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CERTIFICADO DE FAIXA MARGINAL DE PROTEÇÃO (CFMP)

CTA Nº IN009549

O Instituto  Estadual  do Ambiente  - INEA,  no uso das  atribuições  que  lhe  são conferidas  pela  Lei  nº
5.101, de 04 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de abril de 2019, e suas modificações
posteriores e, em especial, do Decreto nº 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto nº
45.482, de 04 de dezembro de 2015 que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede o
presente Certificado Ambiental (CTA) a
POLIMOVEL ADMINISTRACAO COMPRA CONSTRUCAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA

CNPJ/CPF: 30.902.407/0001-75
Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 130 - CENTRO - RIO BONITO - RJ

Objeto: “com a planta em que foi demarcada a faixa marginal de proteção (FMP) do Córrego Boqueirão
(Afluente do Rio Bonito).” CARACTERÍSTICAS: Corpo hídrico: Córrego Boqueirão (Afluente do Rio
Bonito) Nº da FMP: (05-44) 3.2.4 – 5517 Largura da FMP: 15,00 metros Largura de superfície da seção
teórica: 8,00 metros Coordenada geográfica: 22°42'34.20"S / 42°37'0.78"O (WGS 84) Situação da
propriedade: Parcialmente Atingida Região Hidrográfica: RH VI – Lagos/São João

No seguinte local:
RUA DESEMBARGADOR ADAMÁRIO ALVES DE MENDONÇA, S/N - CENTRO - RIO BONITO
- RJ

Prazo  de validade:
Este Certificado Ambiental é válido por tempo indeterminado, desde que respeitadas as condições nele
estabelecidos, e é concedido com base nos documentos e informações constantes do processo nº EXT-
PD/008.13009/2021 e seus anexos.
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Condições de validade:

1 - A Faixa Marginal de Proteção (FMP) é demarcada para ambos os lados do curso d’água, a partir
da largura de superfície da seção teórica, conforme planta aprovada pelo INEA. Esta última é de uso
exclusivo para demarcação da FMP.

2 -  Na FMP demarcada são vedadas edificações,  edículas ou qualquer  tipo de construção,  com
exceção dos casos autorizados pelo órgão licenciador.

3 - Este Documento não aprova e/ou regulariza qualquer intervenção no corpo hídrico, devendo esta
ser objeto de análise do INEA, em um processo administrativo específico.

4 - Este  documento  não  exime  o empreendedor  do atendimento  às demais  licenças  e autorizações
federais, estaduais e municipais exigíveis por lei.

Superintendente
Luciano Galdino de Paiva

Araruama, 08 de Julho de 2021.
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O não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
sujeita  o infrator,  pessoa  física  ou jurídica,  às sanções  previstas  na Lei Federal  nº 9.605,  de 12 de
fevereiro  de  1998  e  na  Lei  Estadual  nº  3.467,  de  14  de  setembro  de  2000,  podendo levar  ao
cancelamento deste Certificado Ambiental (CTA).


